\

ABRE CREDITO ESPECIAL

A Cémars Vunicipal de Dores do Indalé decreta e
eu promulge a seguinte lei:

Art. 1% =~ Fica aberto o crédito especiel de
B9 8.400,00 = OITO MIL & QUATROCENTOS CRUZEIROS - para pagamento do
aluguel do prédio onde funciona o FOsto de Higiene.

Art. 112 - Revogam=se as disposigles em cén-
trério, entrando esta Lei em vigor ne data de sua publicagéo.

Mendo, portento, a t8das as autoridedes a quem
o conhecimento e execugfio desta Lei pertencer, que a aum?ram e fagam
cumprir téo inteiramente como nela se &antém*
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Il

de abril de 1.954.

MARIO CARNELRO,
| PRSFSITO MUNICIFAL.




